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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em conformidade com a Seção II - que trata das Atribuições do 

Prefeito Municipal, em seu Art. 55 da Lei Orgânica do Município, inciso XXVI, encaminhamos 

anexo, para referendo dessa Colenda Casa de Leis, o Termo de Cooperação para Construção, 

que entre si celebram o Instituo Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - 

EMATER e o Município de Apucarana, visando à construção da Unidade Regional e Local de 

Apucarana da EMA TER, firmado em 23 de abril de 2014. 

Dr. Carlos Alberto Gep'rim Preto 
(BetoPret, 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Câmara Municipal de Apucarana 
lidonasess!odod~I'/. 
Visto: 1~ secr~rio ~ = 


